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4.	 (PGE-PE/PROCURADOR DO ESTADO/CESPE – 2009 – ADAPTADA) O preâmbulo 
constitucional, segundo entendimento do STF, tem eficácia jurídica plena, consistindo em 
norma de reprodução obrigatória nas constituições estaduais.

5.	 (TCE-ES/PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS/CESPE – 2009 – ADAPTADA) No 
tocante ao poder constituinte originário, o Brasil adotou a corrente positivista, de modo que o 
referido poder se revela ilimitado, apresentando natureza pré-jurídica.

Gabarito
01 C 02 E 03 E 04 E 05 C

 Título I: Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

I – a soberania;

II – a cidadania

III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V – o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

1.	 BREVES COMENTÁRIOS
No caput do art. 1.º estão consagrados princípios materiais estruturantes que 

constituem diretrizes fundamentais para toda a ordem constitucional, a saber: princí-
pio republicano; princípio federativo; e, princípio do Estado democrático de direito.

O princípio republicano vem sendo consagrado entre nós desde a Constituição 
de 1891, instituidora da República e do Estado Federal em substituição à Monarquia 
e ao Estado Unitário adotados pela Constituição de 1824. A República, enquanto for-
ma de governo associada às idéias de coisa pública e igualdade, tem como critérios 
distintivos a temporariedade, a eletividade e a responsabilidade dos governantes. A 
temporariedade (ou periodicidade) impõe a alternância no poder dentro de um perí-
odo previamente estabelecido, de modo a impedir o seu monopólio por uma mesma 
pessoa ou grupo hegemônico ligado por laços familiares. A eletividade está ligada 
à possibilidade de investidura no poder e acesso aos cargos públicos em igualdade 
de condições para todos que atendam os requisitos preestabelecidos na Constituição 
e nas leis. A responsabilidade do governante decorre de uma idéia central contida 
no princípio republicano segundo a qual todos os agentes públicos são igualmente 
responsáveis perante a lei, porquanto em uma República não deve haver espaços 
para privilégios.
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O princípio federativo tem como dogma fundamental a autonomia político-
administrativa dos entes que compõem a federação. A federação é uma forma de 
Estado na qual há mais de uma esfera de poder dentro de um mesmo território. No 
Estado federativo os entes políticos que o compõem possuem autonomia, sendo o 
poder de cada um deles atribuído pela Constituição. Decorrente do princípio federa-
tivo, o princípio da indissolubilidade do pacto federativo (“união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal”) veda aos Estados o direito de secessão.

A noção de Estado democrático de direito está indissociavelmente li-
gada à realização dos direitos fundamentais, porquanto se revela um tipo 
de Estado que busca uma profunda transformação do modo de produção 
capitalista, com o objetivo de construir uma sociedade na qual possam ser 
implantados níveis reais de igualdade e liberdade.2 Na busca pela conexão en-
tre a democracia e o Estado de direito, o princípio da soberania popular se apresenta 
como uma das vigas mestras deste novo modelo, impondo uma organização e um 
exercício democráticos do Poder (ordem de domínio legitimada pelo povo).

Os fundamentos devem ser compreendidos como os valores estruturantes do 
Estado brasileiro, aos quais foi atribuído um especial significado dentro da ordem 
constitucional, sendo a dignidade da pessoa humana considerada o valor supremo do 
nosso ordenamento jurídico.

A soberania pode ser definida como um poder político supremo e independente. 
Supremo, por não estar limitado por nenhum outro na ordem interna; independente, 
por não ter de acatar, na ordem internacional, regras que não sejam voluntariamente 
aceitas e por estar em igualdade com os poderes supremos dos outros povos.3 Por-
tanto, a soberania deve ser analisada em dois âmbitos distintos. A soberania externa 
se refere à representação dos Estados, uns para com os outros, na ordem interna-
cional; a soberania interna é responsável pela delimitação da supremacia estatal 
perante seus cidadãos na ordem interna. Por ser um instituto dinâmico, a soberania 
não possui atualmente o mesmo conteúdo de outras épocas. A evolução do Estado de 
Direito formal para o Estado Constitucional Democrático fez com que, no plano in-
terno, a soberania migrasse do soberano para o povo, exigindo-se uma legitimidade 
formal e material das Constituições. No plano externo, a rigidez de seus contornos 
foi relativizada com a reformulação do princípio da autodeterminação dos povos e o 
reconhecimento do Estado pela comunidade internacional.

A cidadania, enquanto conceito decorrente do princípio do Estado Democrático 
de Direito, consiste na participação política do indivíduo nos negócios do Estado e até 

2.	 STRECK, Lenio Luiz. Hermenêutica jurídica e(m) crise: Uma exploração hermenêutica da constru-
ção do Direito. 8. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 36.

3.	 CAETANO, Marcello. Manual de ciência política e direito constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 
2003. Tomo I, p. 132.
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mesmo em outras áreas de interesse público.4 O tradicional conceito de cidadania vem 
sendo gradativamente ampliado, sobretudo após a Segunda Grande Guerra Mundial. 
Ao lado dos direitos políticos, compreendem-se em seu conteúdo os direitos e garan-
tias fundamentais referentes à atuação do indivíduo em sua condição de cidadão.

Dentre os fundamentos do Estado brasileiro, a dignidade da pessoa humana 
possui um papel de destaque.5 Núcleo axiológico do constitucionalismo contempo-
râneo, constitui o valor constitucional supremo que irá informar a criação, a interpre-
tação e a aplicação de toda a ordem normativa constitucional, sobretudo, o sistema 
de direitos fundamentais. Como conseqüência da consagração da dignidade humana 
no texto constitucional impõe-se o reconhecimento de que a pessoa não é simples-
mente um reflexo da ordem jurídica, mas, ao contrário, deve constituir o seu objetivo 
supremo, sendo que na relação entre o indivíduo e o Estado deve haver sempre uma 
presunção a favor do ser humano e de sua personalidade. O indivíduo deve servir de 
“limite e fundamento do domínio político da República”, pois o Estado existe para o 
homem e não o homem para o Estado.6

O reconhecimento dos valores sociais do trabalho como um dos fundamentos 
do Estado brasileiro impede a concessão de privilégios econômicos condenáveis, por 
ser o trabalho imprescindível à promoção da dignidade da pessoa humana. A partir 
do momento em que contribui para o progresso da sociedade à qual pertence, o indi-
víduo se sente útil e respeitado. Sem ter qualquer perspectiva de obter um trabalho 
com uma justa remuneração e com razoáveis condições para exercê-lo, o indivíduo 
acaba tendo sua dignidade violada. Por essa razão, a Constituição consagra o traba-
lho como um direito social fundamental (CF, art. 6.º), conferindo-lhe proteção em 
diversos dispositivos. A liberdade de iniciativa, que envolve a liberdade de empresa 
(indústria e comércio) e a liberdade de contrato, é um princípio básico do liberalismo 
econômico.7 Além de fundamento da República Federativa do Brasil, a livre iniciati-
va está consagrada como princípio informativo e fundante da ordem econômica (CF, 
art. 170), sendo constitucionalmente “assegurado a todos o livre exercício de qual-
quer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei” (CF, art. 170, parágrafo único). 

O pluralismo político decorre do princípio democrático, que impõe a opção por 
uma sociedade plural na qual a diversidade e as liberdades devem ser amplamente 
respeitadas. O caráter pluralista da sociedade se traduz no pluralismo social, político 
(CF, art. 1.º), partidário (CF, art. 17), religioso (CF, art. 19), econômico (CF, art. 

4.	 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito constitucional. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 148.
5.	 Sobre o tema, cf. NOVELINO, Marcelo. “O conteúdo jurídico da dignidade da pessoa humana”. Leitu-

ras complementares de direito constitucional: direitos humanos e direitos fundamentais. 3. ed. Marcelo 
Novelino [org.]. Salvador: Juspodivm, 2008, p. 153-174.

6.	 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição, p. 225.
7.	 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 14. ed. Malheiros: São Paulo, 1997, p. 

725.
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170), de idéias e de instituições de ensino (CF, art. 206, III), cultural (CF, arts. 215 e 
216) e dos meios de informação (CF, art. 220).8 Este fundamento é concretizado, ain-
da, por meio do reconhecimento e proteção das diversas liberdades, dentre elas, a de 
opinião, a filosófico-religiosa, a intelectual, artística, científica, a de comunicação, a 
de orientação sexual, a profissional, a de informação, a de reunião e a de associação 
(CF, art. 5.º, IV, VI, IX, X, XIII, XIV, XVI e XVII).

2.	 Enunciados de Súmula de jurisprudência

STF – Súmula vinculante nº 11
Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo 
à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excep-
cionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 
da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.

STF – Súmula vinculante nº 14
É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência 
de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

STF – Súmula nº 70
É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo.

STF – Súmula nº 323
É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.

STF – Súmula nº 547
Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache 
mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.

3.	 INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA
3.1	 STF

Art. 3º, I, da EC 58/2009: recomposição das câmaras municipais e devido processo elei-
toral – 2
Ressaltou-se, ademais, que, se se permitisse que alguém pudesse ser empossado vereador, 
ainda que não eleito conforme as regras vigentes no processo eleitoral, por cargo surgido 
posteriormente à eleição, poder-se-ia chegar a duas incongruências da nova regra jurí-
dica com os princípios básicos da Constituição: a) não eleitos passariam a prover cargos 
de representantes do povo, em transgressão ao que dispõe o parágrafo único do art. 1º da 
CF; b) o constituinte reformador teria alterado, tacitamente, o modelo de composição e 
duração dos mandatos, pois a regra do inciso I do art. 29 da CF estabelece que a eleição 
do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, é para mandato de quatro anos, median-
te pleito direto. Vencido o Min. Eros que não referendava a liminar, por não vislumbrar as 
alegadas violações aos citados dispositivos constitucionais. ADI 4307 Referendo-MC/DF, rel. 
Min. Cármen Lúcia, 11.11.2009. Pleno. (Info 567)

8.	 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 14. ed. Malheiros: São Paulo, 1997, p. 
143.
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Art. 290 do CPM e princípio da insignificância
Em face do empate na votação, a Turma deferiu habeas corpus para reconhecer a atipici-
dade material da conduta por aplicação do princípio da insignificância a militar condenado 
pela prática do crime de posse de substância entorpecente em lugar sujeito à administração 
castrense (CPM, art. 290). Inicialmente, salientou-se que a mínima ofensividade da con-
duta, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade 
do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica constituem os requisitos de 
ordem objetiva autorizadores da incidência do aludido princípio. Enfatizou-se que 
a Lei 11.343/2006 veda a prisão do usuário, devendo a este ser oferecidas políticas 
sociais eficientes para recuperá-lo do vício. Asseverou-se, ainda, que incumbiria ao 
STF confrontar o princípio da especialidade da lei penal militar, óbice à aplicação da 
Nova Lei de Drogas, com o princípio da dignidade humana, arrolado como princípio 
fundamental (CF, art. 1º, III). Ademais, afirmou-se que outros ramos do Direito seriam 
suficientes a sancionar o paciente. Vencidos os Ministros Ellen Gracie, relatora, e Joaquim 
Barbosa que denegavam a ordem ao fundamento de que, diante dos valores e bens jurídicos 
tutelados pelo aludido art. 290 do CPM, revelar-se-ia inadmissível a consideração de alte-
ração normativa pelo advento da Lei 11.343/2006. Assentaram que a conduta prevista no 
referido dispositivo legal ofenderia as instituições militares, a operacionalidade das Forças 
Armadas, além de violar os princípios da hierarquia e da disciplina na própria interpretação 
do tipo penal. HC 90125/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 
24.6.2008. 2ª T. (Info. nº 512)

ADI e passe livre a portadores de deficiência carentes – 3
Reputou-se, ademais, improcedente o argumento de que a norma combatida teria instituí-
do uma “ação de assistência social”, com inobservância ao art. 195, § 5º, da CF, haja vista 
que o passe livre não constituiria benefício ou serviço da seguridade social. Julgou-se insub-
sistente, também, a afirmação de que a lei impugnada consubstanciaria forma de confisco, 
porque o ônus das passagens usadas pelos portadores de deficiência seria assumido pelas 
empresas. Considerou-se que o que a requerente estaria querendo demonstrar seria que o 
direito reconhecido aos portadores de deficiência conduziriam ao desequilíbrio da equação 
econômico-financeira do contrato firmado pelas prestadoras do serviço com o poder conce-
dente. Salientou-se que eventual desequilíbrio nessa equação seria resolvido na comprovação 
dos dados econômicos a serem apresentados quando da definição das tarifas nas negociações 
contratuais. Concluiu-se que a Constituição, ao assegurar a livre concorrência, também, 
determinou que o Estado deveria empreender todos os seus esforços para garantir a 
acessibilidade, para que se promovesse a igualdade de todos, em cumprimento aos fun-
damentos da República de cidadania e dignidade da pessoa humana, o que se realizaria 
pela definição de meios para que eles fossem atingidos. Um desses meios se poria na lei 
analisada que dotaria de concretude os valores constitucionais percebidos e acolhidos pelos 
constituintes e adotados como princípios e regras da CF/88. Vencido o Min. Marco Aurélio, 
que julgava o pleito procedente. Precedente citado: ADI 2163 MC/RJ (DJU de 12.12.2003). 
ADI 2649/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.5.2008. Pleno. (Info. nº 505)

3.2	 STJ

Propriedade industrial. Marca. Importação 
A Turma decidiu que, referente ao pedido da recorrente, não procede a pretensão de impedir 
a importação e comercialização de produtos na forma do art. 132, III, da Lei 9.279/1996, 
por falta de autorização expressa para utilização de marca por seu titular e pela dis-
tribuidora exclusiva no Brasil, porquanto, ainda que se trate de importação paralela, 
realizada licitamente no país, a proibição absoluta de tal comércio é incompatível com a 
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livre iniciativa, ex vi dos arts. 1º e 170 da CF/1988. Também, a análise de eventual ilicitude 
na importação e distribuição de produtos originais demanda exame fático-probatório (Súm. 
7-STJ). REsp 609.047, Rel. Min. Luis F. Salomão, 20.10.09. 4ª T. (Info. 412)

Trabalho escravo. Cadastro. Inclusão 
Discute-se nos autos o cabimento de mandado de segurança contra o ato que determinou a 
inclusão do nome da empresa impetrante no cadastro de empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condição análoga à de escravo, instituído pela Portaria nº 540/2004 do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego. Destacou-se que esta Corte, em casos semelhantes, declarou 
a ilegitimidade do ministro de Estado do Trabalho e Emprego para figurar no polo passivo do 
mandamus. No caso, porém, verificou-se que todos os processos administrativos referentes 
aos autos de infração lavrados contra a empresa foram avocados pelo ministro do Trabalho e 
Emprego, conforme autoriza o art. 638 da CLT. Dessa forma, todos os processos administrati-
vos foram decididos pelo próprio ministro, que expressamente determinou o cumprimento do 
disposto no art. 2º da Portaria MTE nº 540/2004, incluindo-se o nome da empregadora no ca-
dastro de que trata a citada portaria. Daí que compete ao STJ processar e julgar o presente writ 
(art. 105, I, b, CF/1988). Ressaltou-se que o ordenamento constitucional já traz, em si, o su-
porte normativo para a edição da Portaria MTE nº 540/2004. Entretanto, além do fundamento 
constitucional (que autoriza a criação do cadastro em análise), destacou-se que, ao contrário 
do que sustenta a impetrante, a legislação infraconstitucional legitima o ato apontado como 
coator. O art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é claro ao estabelecer que o 
referido ministro expedirá instruções, quadros, tabelas e modelos necessários à execução da 
CLT. Também os tratados e convenções internacionais de caráter geral, que ingressam no di-
reito brasileiro com status de lei ordinária, veiculam diversas normas de combate ao trabalho 
em condições degradantes. Assim, não faltam fundamentos constitucionais e legais para 
validar a edição da portaria mencionada, que abrange princípios da dignidade humana 
(art. 1º, III, CF/1988), valorização do trabalho, redução das desigualdades sociais e re-
gionais, bem como promoção do bem de todos (art. 3º, I, III e IV, da CF/1988), assim não 
há violação do princípio da legalidade nem do princípio da presunção de inocência, ca-
bendo a independência das instâncias penal, civil e administrativa. Se o processo admi-
nistrativo observou os trâmites legais, com prova suficiente para caracterizar a conduta 
ilícita, a sanção pode ser aplicada independentemente de prévia condenação criminal, 
porquanto os processos administrativos regem-se pelos princípios da Administração Pú-
blica, entre os quais se inclui o princípio da publicidade. Outrossim, o cadastro que veicula 
o nome das empresas que tiveram seus autos de infração declarados subsistentes em proces-
so administrativo regular não tem por objetivo primário penalizar a empresa, mas assegurar 
transparência à atuação da Administração Pública. Da mesma forma, o princípio não pode se 
prestar para macular o ato administrativo que determinou a inclusão do nome da empresa no 
cadastro, após a conclusão de processo administrativo em que se oportunizou ao investigado o 
pleno exercício das garantias da ampla defesa e do contraditório, conforme prova carreada aos 
autos (art. 2º da Portaria MTE nº 540/2004). Ademais, é de interesse da sociedade em geral 
ser alertada sobre a prática desumana de trabalho escravo, a fim de exigir medidas estatais de 
combate. Por fim, demandaria análise de fatos e ampla dilação probatória verificar condições 
de trabalho no local, para concluir pela insubsistência dos autos de infração que constataram 
a existência de condições degradantes de trabalho, alojamentos superlotados, retenção dolosa 
de salários, jornada exaustiva, não fornecimento de água potável, inobservância do intervalo 
intrajornada etc. Com esse entendimento, a Seção cassou a liminar anteriormente deferida, 
denegando a segurança pleiteada e julgando prejudicado o agravo regimental da União. MS 
14.017, Rel. Min. Herman Benjamin, 27.5.09. 1ª S. (Info. 396)
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Honorários advocatícios. Justiça gratuita
Cinge-se a questão em saber se a assistência judiciária gratuita, por si só, isenta o beneficiário 
de arcar com os honorários advocatícios contratuais livremente pactuados. A Turma entendeu 
que, se o beneficiário da assistência judiciária gratuita opta pela escolha de um deter-
minado profissional em detrimento daqueles postos à sua disposição gratuitamente pelo 
Estado, deverá ele suportar os ônus decorrentes dessa escolha deliberada e voluntária, 
ou seja, os honorários advocatícios contratuais, não obstante haver recente precedente 
desta Corte com entendimento diverso, isto é, sob o argumento de que, tendo em vista 
a própria natureza do instituto, de mecanismo de facilitação do acesso à Justiça, im-
põe a necessidade de uma interpretação ampla relativa à isenção estabelecida no inciso 
V do art. 3º da Lei n. 1.060/1950, de modo a abarcar os honorários convencionados. 
Ressaltou-se que o recebimento dos honorários, cuja natureza alimentar tem sido, reite-
radamente, reconhecida, é um direito do advogado que deve ser respeitado sob pena de 
vilipendiar um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, que é justamente 
o do valor social do trabalho (art. 1º, IV, da CF/1988). Ressaltou-se, também, que não se 
pode olvidar, jamais, da defesa do direito de todo o cidadão ao acesso à Justiça. Todavia, na 
hipótese de honorários contratuais, sobretudo em contratos de risco, o que ocorre no caso, o 
pagamento do valor acertado com o causídico não terá o condão de afastar, nem sequer de di-
ficultar, o pleno gozo da garantia constitucional em comento por parte daquele que comprovar 
a necessidade desse benefício. Precedentes citados do STF: RE 470.407-DF, DJ 13/10/2006; 
do STJ: REsp 238.925-SP, DJ 1º/10/2001; REsp 186.098-SP, DJ 29/10/2001; REsp 309.754-
MG, DJ 11/2/2008, e EREsp 706.331-PR, DJ 31/3/2008. REsp 965.350-RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, j. 4/9/2008. 3ª T. (Info. nº 366)

4.	 QUESTÕES DE CONCURSOS 
1.	 (TJ – MG/JUIZ/2009 – ADAPTADA) O que está implícito em um determinado princípio 

tem a mesma força do que vem nele explicitado 

2.	 (TCE-ES/PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS/CESPE – 2009 – ADAPTADA) Se-
gundo entendimento do STF, não afronta a força normativa da Constituição nem o princípio 
da máxima efetividade da norma constitucional a manutenção de decisões divergentes da 
interpretação adotada pelo STF, proferidas no âmbito das instâncias ordinárias.

3.	 (TCE-ES/PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS/CESPE – 2009 – ADAPTADA) De 
acordo com o princípio do efeito integrador, os bens jurídicos constitucionalizados devem 
coexistir harmonicamente na hipótese de eventual conflito ou concorrência entre eles, evitan-
do-se, desse modo, o sacrifício total de um princípio em relação a outro em contraposição, 
considerando a ausência de hierarquia entre os princípios.

4.	 (TRT 3ª REGIÃO/JUIZ DO TRABALHO – 2009) Na forma de redação do texto consti-
tucional, a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
princípios fundamentais, exceto:

(A)	 a soberania
(B)	 a cidadania
(C)	 a dignidade da pessoa humana
(D)	 os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
(E)	 a saúde e a segurança

Art. 1	 Dirley da Cunha Júnior e Marcelo Novelino
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5.	 (DPE-SP/DEFENSOR PÚBLICO/FCC – 2009 – ADAPTADA) O princípio do pluralismo 
político refere-se à ideologia unitária da preferência político-partidária, já que nesse terreno é 
imperativa a aplicação da reserva da constituição.

Gabarito
01 C 02 E 03 E 04 E 05 E

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.

1.	 BREVES COMENTÁRIOS
Inspirado na obra de Locke, Montesquieu escreveu o clássico tratado L’Espirit 

des lois (1748). Após constatar, com base na “experiência eterna”, que todo aquele 
que é investido no poder tende a dele abusar até que encontre limites, o escritor fran-
cês sustenta que a limitação a um poder só é possível se houver outro poder capaz de 
limitá-lo.9 A descrição da Constituição inglesa como exemplo de limitação do poder 
pelo poder, segundo Manoel Gonçalves Ferreira Filho pode ter tido a intenção ocul-
ta, em razão das cautelas exigidas pela época, de “recomendar a divisão do poder 
como remédio contra o absolutismo e como garantia da liberdade”, especialmente se 
assegurada a independência do Judiciário.10

No final do Século XVIII, este princípio transformou-se em dogma com a cé-
lebre consagração no art. 16 da declaração dos direitos do homem e do cidadão, na 
qual ficou estabelecido que “toda sociedade na qual não é assegurada a garantia 
dos direitos, nem determinada a separação dos poderes, não possui uma constitui-
ção”.

A doutrina liberal do início do século XIX preconizava uma rigorosa separação 
de funções a serem atribuídas com exclusividade a cada órgão da soberania. Esta 
rígida separação, baseada na interpretação do esquema extraído por Locke e Montes-
quieu da prática constitucional britânica, todavia, mostrou-se inadequada.11

CANOTILHO constata que atualmente há uma tendência de se considerar que 
a teoria da separação dos poderes engendrou um mito, consistente na atribuição a 
Montesquieu de um modelo teórico reconduzível à teoria dos três poderes rigoro-
samente separados, no qual cada poder recobriria uma função própria sem qualquer 
interferência dos outros. Todavia, prossegue o constitucionalista português, “foi de-

9.	 CAETANO, Marcello. Manual de ciência política e direito constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 
2003. Tomo I, pp. 192-193.

10.	 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Do processo legislativo. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 61.
11.	 CAETANO, Marcello. Manual de ciência política e direito constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 

2003. Tomo I, p. 202.

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988	 Arts. 1 e 2


